
Fórum municipal debate 
amanhã lixo nos mares
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» ‘UNIDOS PELOS OCEANOS’

Obras do Centro 
de Especialidades 
Odontológicas entram 
em fase de acabamentos

Em breve, Guarujá e Vicente de 
Carvalho terão mais um novo 
equipamento público de Saúde, 
em espaço mais amplo e moderno. 
É que as obras do novo Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO) 
da Prefeitura entraram em fase 
final de acabamentos. A unidade, 
localizada na Vila Júlia, contemplará 
dez consultórios e escovários, salas 
de lavagem e descontaminação, 
esterilização, preparo de material e 
laboratório. A estrutura garantirá 
serviços especializados em um 
equipamento com acessibilidade, 
piso de porcelanato nas áreas 
internas e piso de concreto no espaço 
externo. No local, foram investidos 
mais de R$ 2,6 milhões, entre 
recursos da União e do Município. 
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Nova nebulização 
contra dengue vai 
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41 mil imóveis 
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As obras do novo Centro 
de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) da Prefei-

tura de Guarujá estão em mais 
de 95% concluídas. Atualmente, 
são realizados apenas os acaba-
mentos, como instalações de 
torneiras e iluminação. O equi-
pamento de 772,68 metros qua-
drados é erguido em uma área 
de 1.157,42 metros quadrados, 

Novo Centro de 
Especialidades 
Odontológicas 
entra em fase 
de acabamentos

Em breve, a população terá mais um novo e moderno equipamento 
público de Saúde em espaço mais amplo para o atendimento

» NA VILA JÚLIA

» POLÍTICAS PÚBLICAS

Começa 16ª turma do curso de PLPs com volta do ‘Programa Recomeçar’

Convênio garante 
mais de R$ 2,6 milhões 
em investimentos

A Prefeitura de Guarujá 
iniciou a 16ª turma de Promo-
toras Legais Populares (PLPs), 
na última quarta-feira (13). O 
pontapé inicial foi dado com 
30 novas alunas, na Câmara 
Municipal. A ação é voltada 
ao empoderamento feminino, 
discutindo direitos, gênero e 
cidadania. A novidade para este 
ciclo é a unificação do curso 
ao ‘Programa Recomeçar’, que 
aborda violência doméstica. A 
capacitação terá duração de 
quatro meses.

A iniciativa é conduzida pela 
Assessoria de Políticas Públicas 

na Rua Marivaldo Fernandes, 
s/nº, esquina com a Rua Carlos 
Gonçalves Costa, na Vila Júlia.

Já foram executados os 
serviços de pintura interna, 
colocação de bancadas, pias e 
divisórias de granito, alvenarias 
e telhado, reboco nas paredes, 
toldo de policarbonato logo na 
entrada da unidade, instalações 
de caixa d’água, pontos de luz 

e interruptores, instalação de 
pisos e revestimentos.

O secretário municipal de 
Infraestrutura e Obras afirma 
que a meta é entregar mais um 
eficiente, moderno e amplo equi-
pamento de Saúde para a popu-
lação. “Queremos garantir mais 
um atendimento de qualidade 
para os moradores de Guarujá e 
de Vicente de Carvalho”, ressalta.

Atualmente, são realizados apenas serviços finais, como 
instalações de torneiras e iluminação do prédio

A construção do novo CEO 
é resultado de um convênio 
assinado entre a Adminis-
tração Municipal e a Caixa 
Econômica Federal (CEF). O 
valor de investimento para a 
realização é de R$ 2.626.747,98, 
com repasse federal de R$ 
1.999.900,00 e R$ 626.847,98 em 
recursos municipais. A inicia-
tiva conta com emenda par-
lamentar federal e recursos 

do Ministério da Saúde.
O equipamento contempla-

rá dez consultórios e escovários, 
salas de lavagem e desconta-
minação, esterilização, preparo 
de material, laboratório, sani-
tários e vestiários. A estrutura 
garantirá serviços especializa-
dos em um equipamento com 
acessibilidade, piso de porcela-
nato nas áreas internas e piso 
de concreto no espaço externo.

”

Estou feliz em participar, 
pois será importante para 
o meu desenvolvimento 
pessoal e ajudar outras 
mulheres que precisem

Lucilene Alves 

“

para Mulheres, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Comunica-
ção e Relações Sociais. A primeira 
aula contou com apresentação 
e participação da psicanalista 
Alê Santos, abordando conceitos 
do ‘Programa Recomeçar’, como 
a recuperação da autoestima e 
de problemas psicológicos. O 
curso, ao longo dos meses, con-
tará com palestras e dinâmicas 
sobre inúmeros temas voltados 
ao assunto. 

AGENTES MULTIPLICADORAS
A empreendedora Sara 

Dias, de 49 anos, é natural de 

Goiânia e mora em Guarujá há 
quase dois anos. Ela destaca a 
importância do curso para fo-
mentar a empatia e diminuir 
a distância entre as mulheres. 
“Sou nova na Cidade e estou 
sempre antenada ao site da 
Prefeitura para ter conheci-
mento das novidades. Quando 
soube do ‘Promotoras Legais 
Populares’, logo me inscrevi. 

Já a recepcionista Lucilene 
Alves, de 59 anos, conhecia o 
curso há bastante tempo. Ela 
pretende utilizar o aprendiza-
do para autoconhecimento e 
apoiar mais mulheres.
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PROGRAMA RECOMEÇAR 
O “Recomeçar é um progra-

ma voltado a mulheres vítimas 
de violência doméstica. A ini-
ciativa proporciona cursos de 
desenvolvimento profissional, 
empreendedorismo social e 
qualificação para o mercado 
de trabalho, além de um ci-
clo de palestras sobre direitos 
e empoderamento feminino. 
O programa é organizado pela 
Assessoria de Políticas Públicas 
para as Mulheres, vinculada à 
Secretaria de Comunicação e 
Relações Sociais.
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A Prefeitura de Guaru-
já promove, amanhã, 
o 1° Fórum Municipal 

de Combate ao Lixo no Mar. 
O encontro acontece no Iate 
Clube (Rua Funchal, 1.140 – 
Jardim Santa Maria), das 8 às 
12 horas. São esperados seis 
especialistas regionais, entre 
representantes da iniciativa 
privada e pesquisadores. A 
entrada é gratuita.

Com o tema ‘Unidos pelos 
Oceanos’, a iniciativa discutirá 
investimentos em pesquisas, 
projetos e ações de médio a 
longo prazo, tanto para a ges-
tão de resíduos, quanto para 
a proteção da biodiversidade 
marinha. Trata-se de uma 
continuidade aos debates já 
iniciados nas oficinas de ela-
boração do Plano Municipal 
de Combate ao Lixo no Mar. 
Uma das principais metas é 
consolidar estudos, analisar 
financiamento de programas 
e trocar experiências. 

Nesta edição inédita, a 
Secretaria de Meio Ambiente 
(Semam), que é responsável 
pela iniciativa, em parceria 
com o Projeto Nossos Mares, 
ampliará o alcance da socie-
dade civil organizada e demais 
segmentos, a partir de duas 
estratégias. Além de acom-
panhar o evento presencial-
mente, será possível garantir 
o acesso virtualmente, pois 
haverá transmissão ao vivo 
no YouTube @semamguaruja.

Cidade promove amanhã 
1° Fórum Municipal de 
Combate ao Lixo no Mar 

» UNIDOS PELOS OCEANOS

Iniciativa é uma continuidade aos debates já iniciados nas oficinas de elaboração do Plano de Combate ao Lixo no Mar

Já está confirmada as 
participações do professor e 
pesquisador da Universidade 
Federal de São Paulo (Uni-
fesp), Ronaldo Christofoletti; 
do superintendente de Meio 
Ambiente e Segurança do Tra-
balho da Autoridade Portuária 
de Santos (APS), Sidnei Ara-
nha; da presidente da Prolata 
Reciclagem, Thais Fagury; e do 
jornalista Paulo Schiff.

ESPAÇO DEMOCRÁTICO 
O foco do Fórum é reu-

nir pesquisadores, indús-
trias, universitários, espe-
cialistas de diversas áreas 
e sociedade civil. As trocas 
acontecerão nas palestras, 
mesas temáticas e sessões 
especiais com trabalhos 
científicos. 

Encontro, no Iate 
Clube, discutirá 

investimentos em 
pesquisas, projetos 

e ações, tanto 
para a gestão de 
resíduos, quanto 
para a proteção 

da biodiversidade 
marinha

AGENDE PELO WHATSAPP

SEG A SEX - 8 ÀS 11H30 E 14 ÀS 16H30

(13) 99620-0855 | 3344-3312

telefones úteis

redes sociais
facebook.com/prefeitura.guaruja

instagram.com/prefeitura.guaruja

OUVIDORIA 0800-773 7000/162
DÍVIDA ATIVA 3344-4200 
REFIS 3344-4207/3355-2299
EMERGÊNCIA (SAMU) 192
DEFESA CIVIL 199
GUARDA MUNICIPAL 153 / 3344-1440
FUNDO SOCIAL 3386-8820 
PROCON 3355-1232/3383-2177
MEDICINA DO TRABALHO 3347-1020
CASA DE APOIO 3347-1021
CONTROLADORIA 3308-7100 
TRÂNSITO 3344-4450 
TRANSPORTE 3384-5888 
PROJETO VIVA LEITE  3344-4700 
CREAS 3355-4381/3355-7918
CEACON 3344-4500 
FISC. DE COMÉRCIO 3040-7428
CADASTRO COMERCIAL 3040-7425
AMB./POSTURAS/FEIRAS 3040-7429/3040-7430
IPTU 3308-7655 
CADASTRO TÉCNICO 3308-7955 
MEIO AMBIENTE 3308-7885 
CATA COISA 3344-3312 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3355-1929

restaurante
popular

Santo Antônio. Frango xadrez, repolho 
colorido, arroz, feijão, vinagrete, mexerica 
e suco de caju
Alameda das Violetas, 330 - Santo Antônio

Tibério Birolini. Frango xadrez, repolho 
colorido, arroz, feijão, vinagrete, mexerica 
e suco de caju
Restaurante Alimenta Cidadão 
Rua Colômbia, 1.125 - Vila Baiana

Cardápios sujeitos a alterações

R$ 1

Colabore com o 
Banco de Sangue do 
Hospital Santo Amaro

Colabore com o 
Banco de Sangue do 
Hospital Santo Amaro

PARCERIAS DE INCENTIVO
O Fórum é realizado com o 

incentivo de importantes apoia-
dores. Entre eles, a Autoridade 
Portuária, Iate Clube, Fundação 
Florestal, entidade S.O.S Rio do 
Peixe, Ong Espaço Urbano e 
empreendimentos imobiliários 
da Área de Proteção Ambiental 
(APA) Serra do Guararu. 

http://facebook.com/prefeitura.guaruja
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D E C R E T O  N.º  16.006.
“Abre crédito adicional suplementar na importância 

de R$ 100.000,00 e dá outras providências.”
VÁLTER SUMAN, Prefeito Municipal de Guarujá, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no inciso I do 
artigo 6.º da Lei Municipal n.º 5.187, de 18 de dezembro de 2023,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica aberto, na Secretaria Municipal de Cultura, um crédito 
na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a 
suplementar a dotação de seu orçamento vigente, observada a 
seguinte discriminação:

CÓDIGO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA R$ 
09.01.00 13 392 1006 2 205 3 3 50 transfinstpriv s/ fins lucrat 8 100.000,00 

Total 100.000,00 

Art. 2.º O valor do crédito aberto pelo artigo anterior será co-
berto,dentro das normas vigentes, com recursos oriundos da 
anulação abaixo discriminada:

CÓDIGO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA R$ 
12.01.00 12 244 1002 2 075 3 3 50 transfinstpriv s/ fins lucrat 8 100.000,00 

Total 100.000,00 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Guarujá, em 18 de março de 2024.
PREFEITO

“SEFIN ORÇ”/rdl
Registrado no Livro Competente
“GAB UGAF”, em 18.03.2024.
Renata Disaró Lacerda
Pront. n.º 11.130, que o digitei e assino

Portaria n.º 287/2024.-
VÁLTER SUMAN, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ, usando 
das atribuições que a Lei lhe confere;
Considerando em especial o Art. 33, XV, da Lei Complementar 
n.º 179/2015; e,
Considerando, ainda, a Portaria n.º 97/2024, da Autarquia de 
Previdência Social Guarujá Previdência, publicada no D.O.M. de 
15/03/2024 – Edição n.º 5.359,

R E S O L V E:
TORNAR VAGO o cargo de Professor de Educação Básica I, por 
motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade, da servidora 
DERCILIA MARIA SÁ DE ALMEIDA  – Pront. n.º 11.460, a partir 
de 01/04/2024.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Prefeitura Municipal de Guarujá, 15 de março de 2024.

PREFEITO
“ADM”/icc
Registrada no Livro Competente
“GAB”, em 15.03.2024.
Isabel Cristina F. de Campos
Pront. n.º 9.509, que a digitei e assino

ATOS OFICIAIS
SECRETARIAS MUNICIPAIS

GESTÃO ADMINISTRATIVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os servidores abaixo relacionados, convocados a compa-
recer no Setor de Recursos Humanos da PMG, no Paço Municipal 
“Raphael Vitiello”, à Av. Santos Dumont 640 – térreo – sala 12, 
às 2.ª, 3.ª, 5.ª e 6.ª feiras das 12:00h às 16:00h; e às 4.ª feiras 
das 09:00h às 13:00h, para terem ciência em documentos de 
seu interesse, conforme relação que segue:

NOME PRONT DOCUMENTO
ALTAMIRO RAMOS 11413 REQUERIMENTO
ANTONIO ADDIS FILHO 3419 REQUERIMENTO
ARNALDO ELOI DE ANDRADE 8630 REQUERIMENTO
ANDREA MARIA PEREIRA 12033 REQUERIMENTO
DAIANE RAMOS DE LIMA ALMEIDA 16972 REQUERIMENTO

DEBORA CABRAL CARDOSO 14895 REQUERIMENTO
FATIMA CARVALHO REIS 9986 REQUERIMENTO
GILVANETE DOS SANTOS 10533 REQUERIMENTO
GLEY ELIS GARCIA 18106 REQUERIMENTO
JOSE ROBERTO POLISZUK PEREIRA DA SILVA 13180 REQUERIMENTO
LEILA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 7825 REQUERIMENTO
MARIA APARECIDA MOTTA 18707 REQUERIMENTO
MARIA DELFINA TACON FANTINI 13028 REQUERIMENTO
MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO BARRETO 3673 REQUERIMENTO
MARCIA RENATA CASEMIRO DA COSTA 16981 REQUERIMENTO
MARIZA COSTA DA LUZ 8437 REQUERIMENTO
NEUMA DE LIRA COLANTONIO 18771 REQUERIMENTO
RENATA GOMES CARDOSO 10994 REQUERIMENTO
ROSELY ALVES DA CRUZ MACEDO 6577 REQUERIMENTO
SIMONE SOARES DE LIMA 19200 REQUERIMENTO
SOLANGE VIEIRA DE MORAES 15081 REQUERIMENTO
VALERIA DA SILVA ALMEIDA SOUZA 13018 REQUERIMENTO
VALERIA DA SILVA SANTOS 13100 REQUERIMENTO
VERA LUCIA NASCIMENTO ENTENZA SANTOS 16222 REQUERIMENTO
VERA LUCIA SOUZA DO AMARAL 12137 REQUERIMENTO
VIRGINIA SILVA OLIVEIRA 12975 REQUERIMENTO

O documento estará à disposição pelo período máximo de 10 
(dez) dias, a partir desta publicação, após o qual será encami-
nhado para arquivo em prontuário.

Prefeitura Municipal de Guarujá, em 18 de março de 2024.
Secretário Municipal de Gestão Administrativa

ERRATA
CESSÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Guarujá, Estado de São Paulo, através 
da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, torna público 
que foi concedido a Sra. CIBELI SOUZA DO NASCIMENTO, ma-
trícula nº. 18.093, ocupante do cargo/emprego de PROFESSOR 
SUBSTITUTO EDUCAÇÃO BASICA, do quadro permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, para permanecer à disposição 
desse Município, a partir de 15 de fevereiro à 31 de dezembro 
de 2024, permanecendo ratificados os demais termos do Ofício 
nº 43/2024 - Pref., de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade 
com o que foi decidido no Processo Administrativo Municipal 
nº 4992/5023490/2024, com fundamento legal nos artigos nº. 
69 a 74 da Lei complementar nº 135.

Guarujá, 18 de março de 2024
Ana Cláudia da Silva

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Rescisão: n.º 527/2024; Termo de Compromisso de Está-
gio:n.°1114/2023; CONTRATANTE: Município de Guarujá; Con-
tratado(a): KAUA CUNHA DOS SANTOS: Rescisão,  considerando 
seus efeitos a partir de 11/03/2024 do Termo de Compromisso 
de Estágio, sem vinculo empregatício firmado nos termos da Lei 
Municipal nº 3539/2007 e Lei Federal nº 11788/2008 Processo 
Digital: n.º 13195/243669/2024; Data de assinatura: 12 de Março 
de 2024, Guarujá, 18 de Março de 2024; Maurício Costa Gandares; 
Assistente de Apoio Pessoal – Gestão de Pessoas – Pront. n° 16.157.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Rescisão: n.º 526/2024; Termo de Compromisso de Está-
gio:n.°972/2022; CONTRATANTE: Município de Guarujá; Contra-
tado(a): NATHALY RODRIGUES GASPAR: Rescisão,  considerando 
seus efeitos a partir de 11/03/2024 do Termo de Compromisso de 
Estágio, sem vinculo empregatício firmado nos termos da Lei Muni-
cipal nº 3539/2007 e Lei Federal nº 11788/2008 Processo Digital: 
n.º 13274/3418/2024; Data de assinatura: 12 de Março de 2024, 
Guarujá, 18 de Março de 2024; Maurício Costa Gandares; Assistente 
de Apoio Pessoal – Gestão de Pessoas – Pront. n° 16.157.

EXTRATO DE TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 78/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 71/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36635/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
CONTRATADO: LUIZ CARLOS SALGUEIRO LTDA
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de carne bovina 
e frango para composição da alimentação escolar, de forma 
contínua, parcelada e ponto a ponto, junto à Secretaria Municipal 
da Educação de Guarujá.
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 
correrão a conta dos recursos consignados no orçamento vigente, 
conforme segue:
Órgão: 

ATOS OFICIAIS

GABINETE DO PREFEITO

12.01 Secretaria Municipal de Educação
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00
Para os itens e valores abaixo registrados:

LOTE 2
ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 260.000 KG Peito de frango em cubos R$ 16,50 (dezesseis reais e 
cinquenta centavos)

2 100.000 KG Coxa e Sobrecoxa em cubos R$ 12,10 (doze reais, dez 
centavos)

LOTE 3
ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 100.000 KG Pernil suíno em cubos congelado R$ 18,60 (dezoito reais e 
sessenta centavos)

2 60.000 KG Lombo suíno congelado R$ 19,00 (dezenove reais)

O fornecimento dos itens contratados será diretamente acompa-
nhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Educação pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, nos 
termos do Art. 67, da Lei Federal nº. 8666/93; Vigência de 12 meses 
a partir da data de assinatura; Data da assinatura: 28/02/2024.

 
 EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONSELHO DE ESCOLA 
A Direção da Escola Municipal Paulo Freire serve-se do presente 
edital para convocar os Membros do Conselho de Escola, Pais, 
Professores, Funcionários e demais pessoas da comunidade 
para Assembleia Geral a ser realizada aos vinte e sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas 
em primeira e única chamada, em uma das dependências desta 
Unidade de Ensino, situada à Avenida Tancredo Neves, s/nº – 
Cachoeira, Guarujá/SP, para tratar da seguinte ordem do dia: 1) 
Eleição dos Membros do Conselho de Escola; 2) Eleição dos 
Membros do Comitê Escolar; 3) Eleição dos Membros da Comis-
são de Mediação de Conflitos; 4)  Apresentação do Calendário 
Escolar 2024; 5) Assuntos gerais.

Guarujá, 18 de março de 2024.
Cleide Souza de Oliveira

Vice Diretora de Unidade de Ensino - Pront: 13.114

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - APM
A Direção da Escola Municipal Professor João de Oliveira serve-se 
do presente edital para convocar pais, professores, funcionários 
e demais pessoas da Comunidade para Assembleia Geral Ordi-
nária a ser realizada aos vinte e sete dias do mês de março de 
dois mil e vinte e quatro, às dez horas em primeira chamada e 
às dez horas e trinta minutos em segunda chamada em uma das 
dependências desta Unidade de Ensino, situada à Rua Manoel 
Vicente de Brito S/N bairro Morrinhos III — Guarujá -SP, para 
tratar da seguinte ordem do dia. 1. Recondução dos Membros 
da APM. 2. Apresentação e Aprovação do Calendário Escolar 
e Plano de Ação do Projeto Político Pedagógico. 3. Eleição e 
Posse do Conselho de Escola. 4. Eleição e Posse dos membros 
do Conselho de Mediação de Conflitos. 5. Utilização de Verbas 
e levantamento das prioridades da U.E. 6. Assuntos gerais.

Guarujá, 15 de Março de 2024.
Eloá Matilde Rubina Miranda dos Santos

Diretora da Unidade - Pront. 7.375

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONSELHO DE ESCOLA
A Direção da Escola Municipal Professor João de Oliveira serve-se 
do presente edital para convocar pais, professores, funcionários 
e demais pessoas da Comunidade para Assembleia Geral Ordi-
nária a ser realizada aos vinte e sete dias do mês de março de 
dois mil e vinte e quatro, às dez horas em primeira chamada e 
às dez horas e trinta minutos em segunda chamada em uma das 
dependências desta Unidade de Ensino, situada à Rua Manoel 
Vicente de Brito S/N bairro Morrinhos III — Guarujá -SP, para 
tratar da seguinte ordem do dia. 1. Recondução dos Membros 
da APM. 2. Apresentação e Aprovação do Calendário Escolar 
e Plano de Ação do Projeto Político Pedagógico. 3. Eleição e 
Posse do Conselho de Escola. 4. Eleição e Posse dos membros 
do Conselho de Mediação de Conflitos. 5. Utilização de Verbas 
e levantamento das prioridades da U.E. 6. Assuntos gerais.

Guarujá, 15 de Março de 2024
Eloá Matilde Rubina Miranda dos Santos

Diretora da Unidade - Pront. 7.375
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DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO: 6484/125763/2024
EMENDA IMPOSITIVA:  32/2023
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS, APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DE VICENTE DE CARVALHO - ASIPAVIC
CNPJ: 66.509.159/0001-44
OBJETO: Desenvolvimento de atividades socioculturais, educati-
vas, esportivas e assistenciais para pessoas idosas referenciadas 
no CRAS do território na modalidade CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DA PESSOA IDOSA.                               
PERÍODO: 24/06/2024 a 23/06/2025
VALOR: R$ 200.000,00
DOTAÇÃO: EMENDA IMPOSITIVA Orçamento 2024
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29 e art. 31, Inciso II da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015.
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Justifica-se a celebração do Ter-
mo de Fomento sem chamamento público, visto que os recursos 
são provenientes de Emenda Parlamentar nº 032, constante na 
Lei Orçamentária do exercício de 2024, em conformidade ao 
disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.109/14, 
alterada pela Lei nº 13.204/15.
Na forma do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/14, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Guarujá, endereçada ao Sr. Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento e Assistência Social.

Guarujá,  18 de março de 2024.
RAFAEL DE SOUZA CARVALHO

 Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

COMUNICADO  
A Comissão Especial, instituída pela Portaria SEDEAS nº 03/2023, 
no uso de suas atribuições, após análise da documentação 
apresentada pela ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS APONSENTADOS E 
PENSIONISTAS DE VICENTE DE CARVALHO - ASIPAVIC – CNPJ/
MF nº 66.509.159/0001-44, em face do Parecer Técnico emitido 
no processo administrativo nº 6484/125763/2024, COMUNICA 
a inexistência de impedimento técnico e jurídico para análise da 
proposta, relativa à Emenda Parlamentar nº 32. 

Guarujá, 18 de março de 2024.
COMISSÃO ESPECIAL

COMUNICADO 
A Comissão Especial, instituída pela Portaria SEDEAS nº 03/2023, 
no uso de suas atribuições, após análise da documentação apre-
sentada pela OSC Associação dos Deficientes da Ilha de Santo 
Amaro – CNPJ/MF nº 71.543.508/0001-84, em face do Parecer 
Técnico emitido no processo administrativo nº 8459/75698/2024, 
COMUNICA a existência de impedimento técnico para análise 
da proposta, relativa à Emenda Parlamentar nº 153. 

Guarujá, 18 de março de 2024. 
COMISSÃO ESPECIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os membros titulares da Comissão Inter-
setorial do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo 
(SIMASE) para a reunião que será realizada em 21 de março de 
2024, às 9 horas, na Secretaria-Executiva do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, com endereço à Rua Cavalheiro 
Nami Jafet, 273 - Centro neste Município.

Guarujá, 14 de março de 2024.
Ana Cláudia Zacarão                         

Representantes da SEDEAS
Marina Sales R. M. Silva

Comissão SIMASE

CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS CULTURAIS

Edital CMAS Nº 14 / 2024
RESOLUÇÃO NORMATIVA  Nº 09/ 2024                                       

Em cumprimento à Lei Federal Nº 8.742 de 1993 (LOAS e suas 
alterações), Lei Municipal Nº 5142/2023 (institui o Conselho 
Municipal de Assistência Social), e Resolução Normativa do 
CMAS Nº 36/2023 (Regimento Interno), e considerando ainda 
a  Resolução Normativa do CNAS - Conselho Nacional de Assis-
tência Social  nº 14/2014 (que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência 
Social nos Conselhos de Assistência Social) e Resolução CMAS 
nº 06/2018 e ainda considerando decisão proferida pelo plenário 
do CMAS Guarujá em Reunião Ordinária realizada em 28/02/2024,  
o Conselho Municipal de Assistência Social de Guarujá no uso 
de suas atribuições resolve :
Art. 1º Deferir a inscrição da organização da sociedade civil 
Instituto Alimentando o Bem, CNPJ 37.964.568/0001-32, na 
modalidade “Serviços”
Art 2º A inscrição nº 108/2024 é por tempo indeterminado e a 
entidade ou organizações da sociedade civil deverá apresentar 
anualmente, até 30 de abril, ao Conselho de Assistência Social 
o plano de ação do corrente ano e o  relatório de atividades do 
ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, 
destacando informações sobre o público atendido e os recursos 
utilizados.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Guarujá, 04 de Março de 2024.
Comissão de Inscrição de Entidades, 

Serviços, Programas e Projetos
Sirlei Izumi Fukushima

Presidente do CMAS - Gestão 2023/2025
Endereço eletrônico: cmasguarujasp@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Convocação Nº. 03/24 – Reunião ORDINÁRIA
O Conselho Municipal de Saúde, disposto pela Lei Federal nº. 
8.142/90 nos termos da Lei Municipal nº. 2258, de 06 de agosto 
de 1992, alterada pela lei nº 4587, de 04 de dezembro de 2018, no 
uso de suas atribuições legais, convocam todos os conselheiros, 
titulares ou suplentes, para Reunião ORDINÁRIA a ser realizada 
no dia 20 de março de 2024, na sede deste Conselho, sito a Rua 
Buenos Aires n° 190, – Vila Maia - Guarujá, com primeira chama-
da às dezesseis horas e segunda chamada às dezesseis horas 
e trinta minutos, verificado quórum regimental, para deliberar 
sobre a seguinte pauta: 
I – Aprovação das Atas de 21 de fevereiro de 2024;
II – Informes dos Conselheiros;

III – Ordem do dia:
a)  Convocação para 4ª Conferência Estadual de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde do Estado de São Paulo – (Re-
solução SS nº 12 de São Paulo e Resolução nº 724/2023 do 
Conselho Nacional de Saúde);
IV – Deliberação:
a) RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentaria do 
6º Bimestre de 2023;
b) RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentaria do 
1º Bimestre de 2024.
V – Sugestões de Pauta;
VI – Encerramento. 

JOSÉ CARLOS SIMÕES
PRESIDENTE

GUARUJÁ PREVIDÊNCIA

EDITAL RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DA 3ª (TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE
INVESTIMENTOS DA GUARUJÁ PREVIDÊNCIA DE 2024

Ficam convocados os MEMBROS TITULARES do Comitê de 
Investimentos da Guarujá Previdência, a comparecerem à Av. 
Adhemar de Barros, nº.230, 1º. andar, sala “Luís Fernando Scalzitti 
Fioretti”, bairro de Santo Antônio - Guarujá SP, para no dia 21 de 
Março de 2024 (Quinta-feira), às 9 horas em primeira chamada 
e às 9 horas e 30 minutos, em segunda chamada, participarem 
da 3ª. (TERCEIRA) Reunião Ordinária do Comitê de Investimen-
tos, ou efetuarem, acesso remoto de forma virtual, através da 
Rede Mundial de Computadores, onde será deliberado sobre as 
seguintes ordens do dia: 
1- Análise do cenário macroeconômico;
2 - Avaliação dos investimentos;
3 - Análise do fluxo de caixa;
4 - Proposições de investimentos/desinvestimentos;
5 - Credenciamento;
6 - Relação de visitas técnicas de Instituições 
7 - Relatório Mensal;
8 - Acompanhamento do Pró-Gestão; 
9 – Histórico dos Fundos de Investimentos, e
10 - Assuntos gerais.

Guarujá, 15 de Março de 2024.
Laydianne Alves da Silva Rosa Gonçalves
Presidente do Comitê de Investimentos

GUARUJÁPREV

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA 
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024 DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DA GUARUJÁ PREVIDÊNCIA 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Ficam convocados os membros titulares do Conselho de Admi-
nistração da Guarujá Previdência a comparecerem na Sala dos 
Conselhos “Luiz Fernando Scalzitti Fioretti”, da Autarquia Guarujá 
Previdência, situada na Av. Adhemar de Barros, nº 230, sala 18, 
1º andar, bairro Santo Antônio, Guarujá/SP, aos vinte e um dias 
do mês de março de dois mil e vinte quatro (22/03/2024 – sex-
ta-feira), às oito horas e trinta minutos (8h30min) em primeira 
chamada, e às nove horas (9h) em segunda chamada, para 
participarem da 3ª Reunião Ordinária de 2024 do Conselho de 
Administração, e, ficam fixadas as regras estabelecidas na Lei 
Complementar nº 179/2015 e Regimento Interno, quanto aos 
quóruns de instalação e deliberação, sendo também oferecido 
acesso virtual através de link (Google Meet ou Microsoft Teams) 
a ser enviado aos Conselheiros através do grupo de Whattsapp, 
oportunamente, para discussão e deliberação sobre a seguinte 
Ordem do Dia:
1) Análise e deliberação acerca do Relatório Mensal de Atividades 
do Conselho Fiscal e da Ata do Conselho Fiscal sobre o Relatório 
Mensal de Governança Corporativa, referente ao mês de janeiro 
de 2024, em consonância com o art. 18, inciso I e art. 21, incisos 
I e II da Lei Complementar 179/2015;
2) Análise e aprovação do Relatório Mensal de Conformidade e 
Regularidade da Controladoria Interna da Competência referente 
ao mês de janeiro de 2024, bem como das metas de desempe-
nho do Contrato de Gestão celebrado entre a GuarujáPrev e o 
Município, na forma do § 8.º, art. 37 da Constituição Federal e 
em atendimento ao Pró-Gestão, conforme art. 5º, caput, inc. I 
da Lei Complementar nº 179/2015 e item 3.2.15 da Versão 3.4 
do Manual do Contrato de Gestão;

mailto:cmasguarujasp@gmail.com
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3) Análise e deliberação sobre a Avaliação Atuarial de 2023, em 
consonância com os artigos 18, inciso II, 71, 84, 85 e 86 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar 179/2015.
4) Análise e deliberação sobre o conteúdo técnico da proposta 
da GuarujáPrev para composição do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 2025.
5) Assuntos gerais.

Guarujá, 15 de março de 2024.
Fábio Renato Aguetoni Marques

Presidente
Conselho de Administração

GuarujáPrev

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2020 T.A. 04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 00287/2024.63
LOCATÁRIA: GUARUJÁ PREVIDÊNCIA
LOCADORA: MAFFE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA Locação do imóvel 
localizado à Av. Adhemar de Barros nº 204 – Loja 03 e nº 222 – 
Sobreloja 02, matriculado no Cartório de Imóveis da Comarca de 
Guarujá sob matrícula nº 116.782 e 116.784 respectivamente. 
Considerando a necessidade da continuidade da prestação 
dos serviços objeto do referido contrato, conforme justificati-
vas e parecer jurídico constantes no processo administrativo 
nº 0607.00287/2024.63, resolvem as partes aditar o contrato 
para alterar a razão social da Locadora. Os serviços serão di-
retamente fiscalizados, em todas as suas fases, por servidor 
especialmente designado, na forma prevista no artigo 67 da 
Lei Federal nº 14.133/21, que zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. Data de Assinatura: 
18 de março de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2019 T.A. 05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 00286/2024.62
LOCATÁRIA: GUARUJÁ PREVIDÊNCIA
LOCADORA: MAFFE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA: Locação do Imóvel 
localizado à Av. Adhemar de Barros nº. 210 Sala 18, Santo Antô-
nio, Município de Guarujá, matriculado no Cartório de Imóveis da 
Comarca de Guarujá sob matrícula nº 116.792. Considerando a 
necessidade da continuidade da prestação dos serviços objeto 
do referido contrato, conforme justificativas e parecer jurídico 
constantes no processo administrativo nº 0607.00286/2024.62, 
resolvem as partes aditar o contrato para alterar a razão social da 
Locadora. Os serviços serão diretamente fiscalizados, em todas 
as suas fases, por servidor especialmente designado, na forma 
prevista no artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21, que zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
Data de Assinatura: 15 de março de 2023.

Portaria n° 102/2024
Edler Antonio da Silva, Diretor Presidente da Guarujá Previdência, 
usando das atribuições que a Lei lhe confere, em especial o artigo 
33, XV da Lei Complementar nº 179/15 e considerando o que ficou 
decidido no processo administrativo n° 0707.00085/2024.27;
Concede aposentadoria por invalidez integral, com cálculos apu-
rados na forma do artigo 180 da Lei Complementar nº 179/2015, 
à Sra. CRISTIANE FERNANDES NOGUEIRA DANTAS, servidora 
pública da Prefeitura Municipal de Guarujá, prontuário 12.602, 
cargo Professor de Educação Básica I, conforme prevê o artigo 
136 cc 138 e 146, da Lei Complementar nº179/2015, artigo 40, 
§1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação da E.C. nº 
103/2019.
Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de abril de 2024.

Registre-se e publique-se.
Guarujá, 18 de março de 2024.

(assinatura digital)
Edler Antonio da Silva

Diretor Presidente                                   
“Secretaria Geral”
Registrada no Livro Competente
“S.G”, em 18.03.2024
Renata Franco Ferreira de Oliveira
Prontuário n.º 60.071, que a digitei

VAGAS
PATdo

AUXILIAR NOS SERVIÇOS DE RESTAURANTE
>> 50 VAGAS
Experiência não exigida
Escolaridade: Ensino Fundamental
Obs: Ter entre 18 e 27 anos; disponibilidade 
para mudança imediata

AJUDANTE DE OBRAS
>> 46 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

OPERADOR DE LOJA (PCD)
>> 3 VAGAS
Experiência não exigida
Escolaridade: Ensino Fundamental

PEDREIRO
>> 41 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Fundamental
  
MOTORISTA
>> 19 VAGAS
Experiência na carteira
Escolaridade: Ensino Fundamental
Obs: Categoria D, caminhão basculante e 
traçado, MOPP.
  
CARPINTEIRO
>> 14 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Fundamental
  
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
>> 3 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Técnico
  
ENCARREGADO DE OBRAS
>> 3 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Fundamental
 
OPERADOR DE LOJA (PCD)
>> 3 VAGAS
Experiência não exigida
Escolaridade: Ensino Fundamental
  
AUXILIAR DE BORRACHEIRO
>> 5 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Médio
  
ELETRICISTA
>> 2 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Médio
Obs: Curso de eletricista

  
ENCANADOR
>> 2 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Fundamental
 
PEDREIRO DE ACABAMENTO
>> 3 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Fundamental
  
MONTADOR DE ÓCULOS
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Médio
 
FUNILEIRO DE VEÍCULOS
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental
 
PINTOR DE AUTOMOTIVOS
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental
 
ESTAGIÁRIO DE DIREITO
>> 1 VAGA
Experiência não exigida
Escolaridade: Ensino Superior
Obs: Cursando Direito
  
GARÇOM
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

MARINHEIRO DE CONVÉS
>> 5 VAGAS
Experiência em carteira
Escolaridade: Ensino Médio
Obs: Cursos na função
 
NUTRICIONISTA
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Superior

ENGENHEIRO CIVIL
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil

FEITOR DE OBRAS
>> 2 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental
 

APONTADOR DE OBRAS
>> 5 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

ARMADOR
>> 2 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

OPERADOR DE MUNCK
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS DE 
RETROESCAVADEIRA
>> 6 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
>> 2 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

RASTELEIRO
>> 4 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

SUB ENCARREGADO DE OBRAS
>> 2 VAGAS
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Fundamental

VENDEDOR
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Médio
Obs: Experiência em vendas online

CONTROLADOR DE ACESSO
>> 1 VAGA
Experiência na função
Escolaridade: Ensino Médio

PAT
Av. Santos Dumont, 1.586 

Pae Cará - Vicente de Carvalho

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (somente originais)
• Carteira de trabalho
• Documento oficial com foto (RG ou CNH)
• PIS
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ATOS OFICIAIS
CÂMARA MUNICIPAL

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.598

“Concede o prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Rodrigues’ a Senhora Liliane Cristina Souza Santos”.
Art. 1º - Fica concedido o prêmio “Marlene Maria dos Reis Rodrigues” a Senhora Liliane Cristina 
Souza Santos.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 
das despesas orçamentárias próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de Guarujá, 

em 13 de março de 2024.
Thiago Araújo Chaves de Abreu

Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.599

“Outorga o prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Rodrigues’ 
a Senhora Creuza Maria de Oliveira”.

Art. 1º - Fica outorgado o prêmio “Marlene Maria dos Reis Rodrigues” a Senhora Creuza Maria 
de Oliveira.
Art. 2º - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Edital nº56/2024 – Sefin – Ficam notificados os proprietários/responsáveis quanto aos processos 
abaixo relacionados a fim de tomar ciência via e-mail (sefin.iptu@guaruja.sp.gov.br) ou  compa-
recer ao Paço Municipal Raphael Vitiello, na Via Santos Dumont, nº 640 – Sala 11 térreo (setor 
de Coordenação de Receitas Territoriais/IPTU) no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta 
publicação, no horário das 09:00 às 16:00hrs. 
EM PROPRIETÁRIO ASSUNTO MOTIVO CADASTROS PROCESSO

1 Companhia Territorial Praia Grande 
(proc em nome de Diretoria de Gestão Tributária) 

Abertura de 
processo 

Relançamento na 13º 
Emissão Extra de 2024 6-0820-001-000 53331/5027167/2023

2 Jonas Tenorio Cavalcanti 
(proc em nome de Diretoria de Gestão Tributária) 

Abertura de 
processo 

Relançamento na 13º 
Emissão Extra de 2024 6-0002-016-000 50412/5027167/2023

3 Ligia Santos Francisco 
(proc em nome de Diretoria de Gestão Tributária) 

Abertura de 
processo 

Relançamento na 13º 
Emissão Extra de 2024 6-0819-009-000 53317/5027167/2023

4 Marcelo Augusto Paulino 
(proc em nome de Diretoria de Gestão Tributária) 

Abertura de 
processo 

Relançamento na 13º 
Emissão Extra de 2024 6-0012-008-00 50417/5027167/2023

5 Nelson Zeni Junior 
(proc em nome de Diretoria de Gestão Tributária) 

Abertura de 
processo 

Relançamento na 13º 
Emissão Extra de 2024 6-0003-013-000 50414/5027167/2023

6 Nivaldo Silva Souza 
(proc em nome de Diretoria de Gestão Tributária) 

Abertura de 
processo 

Relançamento na 13º 
Emissão Extra de 2024 6-0819-005-000 53316/5027167/2023

7 Zuila Cardoso Pereira 
(proc em nome de Diretoria de Gestão Tributária) 

Abertura de 
processo 

Relançamento na 13º 
Emissão Extra de 2024 6-0819-003-000 53315/5027167/2023

Guarujá, 18 de março de 2024.
Francisco José Rocha

   Secretário de Finanças
Manoel Ferreti Filho

Sub-Chefe de Gabinete
Rodrigo de Souza Santana

Coordenador - IPTU

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 
DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

O Fundo Social de Solidariedade do Município de Guarujá-SP, neste ato representado por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que a lei lhe confere, serve-se do presente para convocar os Srs. 
Membros do Conselho Deliberativo para que compareçam à Reunião, a ser realizada no dia 21 de 
março de 2023, quinta-feira, às 18:30hs, na sede do Fundo Social de Solidariedade, sito à R. Cav. 
Nami Jafet, 549, Guarujá, para deliberação acerca dos temas a seguir pautados:
• Apresentação e análise dos balancetes contábeis de receitas e despesas mês a mês, compreen-
dido o período de 01.2023 a 12.2023;
• Demonstração e Análise das planilhas/relatórios contendo o registro mês a mês, das doações 
de insumos recebidos e doados pelo FSS durante o período de 01.2023 a 12.2023; 
• Assuntos gerais;

Guarujá, 18 de março de 2024.
Edna Suman

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

Edital nº54/2023 – Sefin – Ficam notificados os proprietários/responsáveis quanto aos processos 
abaixo relacionados a fim de tomar ciência via e-mail (sefin.iptu@guaruja.sp.gov.br) ou  compa-
recer ao Paço Municipal Raphael Vitiello, na Via Santos Dumont, nº 640 – Sala 11 térreo (setor 
de Coordenação de Receitas Territoriais/IPTU) no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta 
publicação, no horário das 09:00 às 16:00hrs. 
EM PROPRIETÁRIO ASSUNTO MOTIVO CADASTROS PROCESSO

1 Conde Desenvolvimento Imobiliário LTDA
(proc em nome de: Gestão de Arrecadação)  

Atualização 
Cadastral 

Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 3-1253-006-000 5390/37807/2024

2
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-001 1425/5042643/2024

3
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-002 1425/5042643/2024

4
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-003 1425/5042643/2024

5
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-004 1425/5042643/2024

6
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-005 1425/5042643/2024

7
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-006 1425/5042643/2024

8
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-007 1425/5042643/2024

9
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-008 1425/5042643/2024

10
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-009 1425/5042643/2024

11
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-0010 1425/5042643/2024

12
Espólio de Jayme Ferreira 

(proc em nome de: Pedro Henrique Ribeiro 
Salim Nogueira)

Cadastramento Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 1-0144-003-0011 1425/5042643/2024

13 Espólio de Lourival Eugênio Mariano 
(proc em nome de: Aline de Araujo Mariano) 

Termo de 
Acordo 

Relançamento na 03º 
Emissão Entra de 2024 6-0066-014-000 15433/5042384/2023

14 Fernando Gabriel Canário da Silva 
(proc em nome de: Dívida Ativa - AGM PGM 2 Atendimento Relançamento na 03º 

Emissão Entra de 2024 2-0201-017-000 2369/5027172/2024

Guarujá, 18 de março de 2024.
Francisco José Rocha

   Secretário de Finanças
Manoel Ferreti Filho

Sub-Chefe de Gabinete
Rodrigo de Souza Santana

Coordenador - IPTU
     
Edital nº 55/2024 – Sefin – Ficam notificados os proprietários/responsáveis quanto aos pro-
cessos abaixo relacionados a fim de tomar ciência via e-mail (sefin.iptu@guaruja.sp.gov.br) ou  
comparecer ao Paço Municipal Raphael Vitiello, na Via Santos Dumont, nº 640 – Sala 11 térreo 
(setor de Coordenação de Receitas Territoriais/IPTU) no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
desta publicação, no horário das 09:00 às 16:00hrs. 
EM PROPRIETÁRIO ASSUNTO MOTIVO CADASTROS PROCESSO

1
Conde Desenvolvimento Imobiliário LTDA

(proc em nome de: Cadastro Técnico - Seinfra 
CTEC 1)  

Atualização 
Cadastral 

Relançamento na na 23º 
Emissão Extra de 2024 3-1256-006-000 5390/37807/2024

2 Espólio de Lourival Eugenio Mariano 
(proc em nome de: Aline de Araújo Mariano)

Termo de 
Acordo 

Relançamento na na 23º 
Emissão Extra de 2024 6-0066-014-000 15433/5042384/2023

3 Fernando Gabriel Canário da Silva 
(proc em nome de: Dívida Ativa -  AGM PGM 2.2) Atendimento Relançamento na na 23º 

Emissão Extra de 2024 2-0201-017-000 2369/5027172/2024

4
Pedro Paulo Val de Souza Filho 

(proc em nome de: Cadastro Técnico - Seinfra 
CTEC 1) 

Ação de 
Usucapião 

Relançamento na na 23º 
Emissão Extra de 2024 2-0247-044-000 20700/37807/2023

5 Roniel Santana Faria 
(proc em nome de: Dívida Ativa -  AGM PGM 2.2)

Execução 
Polo Passivo 

Relançamento na na 23º 
Emissão Extra de 2024 3-0453-009-020 54824/5027172/2023

6
Stela da Cruz Gaspar 

(proc em nome de: Cadastro Técnico - Seinfra 
CTEC 1)  

Ação de 
Usucapião 

Relançamento na na 23º 
Emissão Extra de 2024 2-0247-052-000 20700/37807/2023

Guarujá, 18 de março de 2024.
Francisco José Rocha

   Secretário de Finanças
Manoel Ferreti Filho

Sub-Chefe de Gabinete
Rodrigo de Souza Santana

Coordenador - IPTU
 

FINANÇAS

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

www.guaruja.sp.gov.brACESSE
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Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de Guarujá, 

em 13 de março de 2024.
Thiago Araújo Chaves de Abreu

Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.600
“Concede o Diploma de Mérito Legislativo Marlene Maria dos 

Reis Rodrigues a Senhora Mirian Nascimento dos Santos”.
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Mérito Legislativo “Marlene 
Maria dos Reis Rodrigues” a Senhora Mirian Nascimento dos 
Santos.
Art. 2º - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, afetas 
ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.601
“Outorga o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Rodrigues’ a Senhora 

Cristina Pereira de Lucena Jorge e dá outras providências”.
Art. 1º - Fica outorgado o Prêmio “Marlene Maria dos Reis Ro-
drigues” a Senhora Cristina Pereira de Lucena Jorge.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, afetas 
ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente

Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2024
Registrado no livro competente.

Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.602
“Outorga o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Rodrigues” a Senhora 
Solange Alves Ferreira dos Santos e dá outras providências”.
Art. 1º - Fica outorgado o Prêmio “Marlene Maria dos Reis Ro-
drigues” a Senhora Solange Alves Ferreira dos Santos, em co-
memoração ao Dia Internacional das Mulheres.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de Guarujá, 

em 13 de março de 2024.
Thiago Araújo Chaves de Abreu

Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.603
“Outorga o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis 

Rodrigues’ a Professora Roseli Aparecida Pires 
Rosa Alexandre e dá outras providências”.

Art. 1º - Fica concedido o Prêmio Marlene Maria dos Reis Ro-
drigues a Professora Roseli Aparecida Pires Rosa Alexandre.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta das despesas orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2024

Registrado no livro competente.

Secretaria da Câmara Municipal de Guarujá, 
em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.604
“Dispõe sobre a concessão do Prêmio ‘Marlene 

Maria dos Reis Rodrigues’ e dá outras providências”.
Art. 1º - Fica instituído o Prêmio Marlene Maria dos Reis Rodri-
gues a Senhora Ivanice Xavier da Silva.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária 
do Poder Legislativo, suplementada, se necessário.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de Guarujá, 

em 13 de março de 2024.
Thiago Araújo Chaves de Abreu

Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.605
“Concede o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis 

Rodrigues’, em comemoração ao Dia Internacional 
das Mulheres, a Senhora Edileuza de Oliveira Sousa.

Art. 1º - É concedido o Prêmio “Marlene Maria dos Reis Rodri-
gues”, em comemoração ao dia internacional das mulheres, a 
Senhora Edileuza de Oliveira Sousa.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta das despesas orçamentárias 
próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

  www.guaruja.sp.gov.br/maosaobra

GUARUJÁ E 
VICENTE DE CARVALHO
RECEBEM DIVERSAS OBRAS.
CONFIRA TODAS NO SITE:Trabalho e

Transparência
de mãos dadas

acesse para
+ Informações
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Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.612
“Concede o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Rodrigues’ 

a Senhora Lucidalva de Souza Caires”.
Art. 1º - Fica concedido o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Ro-
drigues’ a Senhora Lucidalva de Souza Caires.
Art. 2º - As despesas com a execução do presente Decreto Legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, 
em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.606
“Concede o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis 

Rodrigues’, em comemoração ao Dia Internacional 
da Mulher, a Senhora Dilma Santos da Silva.

Art. 1º - É concedido o Prêmio “Marlene Maria dos Reis Ro-
drigues”, em comemoração ao Dia Internacional das Mulher, a 
Senhora Dilma Santos da Silva.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta das despesas orçamentárias 
próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.607
“Outorga o Prêmio ‘Marlene Maria dos Reis 

Rodrigues’ a Senhora Beatriz Laurindo.
Art. 1º - Fica outorgado o Prêmio “Marlene Maria dos Reis Ro-
drigues” a Senhora Beatriz Laurindo.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta das despesas orçamentárias 
próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.608
“Concede o prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Rodrigues’ 

a Senhora Marcia Nascimento dos Santos Silva.
Art. 1º - Fica outorgado o Prêmio “Marlene Maria dos Reis Rodri-
gues” a Senhora Marcia Nascimento dos Santos Silva.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.609
“Concede o prêmio ‘Marlene Maria dos Reis Rodrigues’ 

a Senhora Patrícia Carvalho de Souza.
Art. 1º - Fica outorgado o Prêmio do Mérito Legislativo “Marlene 
Maria dos Reis Rodrigues” a Senhora Patrícia Carvalho de Souza.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-

creto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
Projeto de Decreto Legislativo nº 013/2024

Registrado no livro competente.
Secretaria da Câmara Municipal de 
Guarujá, em 13 de março de 2024.

Thiago Araújo Chaves de Abreu
Secretário Geral

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ APROVOU 
E EU PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.611
“Dispõe sobre a concessão da Medalha de 

Mérito Legislativo Dia Internacional da Mulher”.
Art. 1º - Fica concedido o Título de Medalha de Mérito Legislativo 
a Senhora Claudia Bispo dos Santos.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta das despesas orçamentárias 
próprias, afetas ao Poder Legislativo.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarujá, em 13 de março de 2024.
Edmar Lima dos Santos

Presidente
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Em comemoração ao Mês 
da Mulher, a Prefeitura 
de Guarujá realiza, em 

parceria com o Movimento 
Mulheres Que Empreendem, 
uma trilha de capacitação 
exclusiva para o público fe-
minino da Cidade. A segunda 
edição do projeto conta com 
variados workshops a partir 
de hoje até quinta-feira (21), 
das 19 às 22 horas. As inscri-
ções são feitas no link https://
l1nk.dev/HPJ2r ou no QR Code 
da foto. São disponibilizadas 
180 vagas.

A idealizadora do Projeto, 
Luciana Franzon, da Câmara 
de Dirigentes Lojistas (CDL) 
Mulher, explica que “o evento 
busca fomentar o empreende-
dorismo, promovendo ações de 
formação e capacitação para 
o público feminino”. Para isso, 
a Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Portuário 
(Sedep) e o Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (Sebrae) apoiam o 
projeto. São três workshops, 
com um tema por dia.

Prefeitura promove workshop ‘Mulheres 
que Empreendem’ de hoje a quinta-feira

» EMPODERAMENTO FINANCEIRO

Evento busca fomentar o empreendedorismo, com ações de formação e capacitação para o público feminino

Segunda edição do 
projeto conta com 
variados workshops 
a partir de hoje até 
quinta-feira

Em sua segunda edição, 
evento acontece das 
19 às 22 horas, com 
palestrantes de diversas 
áreas; capacitação é 
exclusiva para o público 
feminino da Cidade

SERVIÇO

Workshop Posicionamento 
Estratégico
Data: Hoje, das 19 às 21 horas
Local: Unaerp Guarujá (Avenida 
Dom Pedro I, 3.300 – Enseada)

Workshop Storytelling 
é a sua vitrine
Data: Amanhã, das 19 às 21 horas 
Local: Unaerp Guarujá (Avenida 
Dom Pedro I, 3.300 – Enseada)

Workshop Marketing Digital 
e de Influencer + Happy Hour
Data: Quinta-feira (21), das 19 às 
21 horas
Local: Delphin Hotel (Avenida 
Miguel Estéfno,1.295 – Enseada)

Link de inscrição: 
https://l1nk.dev/HPJ2r 

D
iego M

archi

Capacitação tem foco no empoderamento 
financeiro do público feminino

Hoje, no auditório da Uni-
versidade de Ribeirão Preto 
(Unaerp)- Campus Guarujá, 
será abordado o tema ‘Posicio-
namento Estratégico’, exempli-
ficando como as estratégias de 
marketing para redes sociais 
podem potencializar o negócio. 
A influenciadora Nathalia Go-
mes ministrará palestra sobre 
seu trabalho e experiência na 
área.

Ainda nas dependências da 
Unaerp, amanhã, o workshop 
‘Storytelling é a sua vitrine’ 
poderá ser assistido pelas ins-
critas. Na ocasião, serão ofer-

tadas formas de construção de 
narrativas para publicidade do 
empreendimento. Paula Mar-
chetti, dona da Refinatto Jóias 
e uma representante do Sebrae 
serão as palestrantes.

Fechando a trilha, na quinta-
-feira (21), dessa vez no Delphin 
Hotel, a apresentação será de 
Adriana Koide, dona da Adria-
naK Calçados. A empreendedora 
já deu aulas on-line de Identi-
dade e Marca, Planejamento, 
Estratégia de Marketing e Mar-
keting Digital. Na ação, Adriana 
contará sua trajetória no mundo 
dos negócios, fornecendo dicas 

fundamentais às participantes. 
Haverá, ainda, um happy hour 
com as mulheres.

Para o superintendente de 
Desenvolvimento da Micro e 
Pequena Empresa e do Em-
preendedor Individual da Se-
dep, o Projeto visa não apenas 
capacitar, mas principalmente 
exaltar as mulheres de todas as 
idades e segmentos. “Queremos 
aclamar as empreendedoras 
que vem trabalhando e lide-
rando transformações positivas 
no ambiente empresarial, cor-
porativo, cultural, social e edu-
cacional de Guarujá”, conclui. 

EMPREENDEDORISMO FEMININO
Em Guarujá, 49% das MEIs 
são lideradas pelas mulheres, 
representando 16.509 
empreendimentos coordenados 
pelo público feminino. 
Atualmente, o Município conta 
com 33.771 empreendedores 
formalizados. O objetivo 
da Prefeitura é fornecer 
informações e oportunidade 
para aquelas que desejam 
seguir no empreendedorismo, 
promovendo o empoderamento 
financeiro da mulher.

https://l1nk.dev/HPJ2r
https://l1nk.dev/HPJ2r
https://l1nk.dev/HPJ2r 
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A partir de hoje, a Pre-
feitura de Guarujá 
amplia o serviço de ne-

bulização veicular para mais 
bairros. A nova programação 
prossegue até 25 de abril, sem-
pre a partir das 18 horas. Nes-
ta segunda etapa do serviço, a 
equipe de controle e combate 
às endemias espera atingir 
uma cobertura de mais de 41 
mil imóveis. Diante disso, 920 
quadras serão contempladas, 
de um total de 11 bairros da 
Cidade. 

Serão atendidos os bairros 
Vila Edna, Vila Zilda, Jardim 
Brasil, Vitória Park, Pae Cará, 
Santo Antônio, Santa Rosa, 
Enseada, Vila Áurea, Parque 
Estuário e Santa Cruz dos 
Navegantes. 

Conhecida como ‘fumacê’, 

Em nova agenda, nebulização deve alcançar 
mais de 41 mil imóveis a partir de hoje
Cronograma vai 
abranger um total de 11 
bairros e prosseguirá ao 
longo do mês de abril, 
sempre a partir das 18 
horas; 920 quadras 
serão contempladas

» COMBATE À DENGUE

a iniciativa visa reforçar ainda 
mais o trabalho desenvolvido 
na Cidade, no combate ao mos-
quito Aedes aegypti – trans-
missor da dengue, chikungun-
ya e zika. A escolha dos bairros 
se deve à incidência de casos 
de dengue. Em cada local, a 
aplicação será desenvolvida 

por três dias consecutivos, por 
cinco semanas. 

Na ação, a equipe da Prefei-
tura utilizará inseticida para 
controle de mosquitos adultos 
e contaminados. A nebulização 
veicular não tem efeito resi-
dual, mas espacial, agindo no 
momento em que é jateado 

pela máquina no alcance aos 
mosquitos.

A realização é da Secreta-
ria de Saúde, por meio da Su-
perintendência de Vigilância 
em Saúde. A iniciativa faz parte 
das estratégias adotadas pela 
Prefeitura, seguindo todos os 
protocolos técnicos.

PROGRAMAÇÃO ANTERIOR 
A primeira etapa do cronograma foi 

iniciada em 6 de fevereiro deste ano e 
terminou no último dia 7. Na ocasião, 
aproximadamente 500 quadras recebe-
ram a nebulização, que percorreu os bair-
ros Monteiro da Cruz, Jardim Maravilha, 
Jardim Boa Esperança, Jardim Concei-
çãozinha, Astúrias, Jardim Las Palmas e 
Morrinhos 1, 2 e 3. 

Escolha dos bairros se deve à incidência de casos de dengue

Confira a nova programação:

Dias: Hoje, amanhã e quinta-feira (21)
Bairros: Vila Edna, Vila Zilda, 
Jardim Brasil e Vitória Park
Quadrantes: Avenidas Prefeito 
Raphael Vitiello, Vereador Lydio 
Martins Corrêa; e as ruas Minas 
Gerais, Piauí, Ceará, Poeta Vinícius 
de Moraes e ruas 1, 18, 20 e 21
   
Dias: 26, 27 e 28/3
Bairro: Pae Cará
Quadrantes: Ruas Joana de 
Menezes Faro e Tambaú; avenidas 
Santos Dumont, Acaraú e São Jorge 
   
Dias: 2, 3 e 4 de abril
Bairros: Santo Antônio e Santa Rosa
Quadrantes: Avenidas Santos 
Dumont, Adhemar de Barros, 
Primavera, Miguel Mussa Gaze, 
Gino Fabris; Alameda dos Miosótis 
e ruas José Nunes Teixeira e 
Benedito Boaventura
   
Dias: 9, 10 e 11 de abril
Bairro: Enseada
Quadrantes: Avenidas Gerson 
Maturani, Guadalajara, Miguel 
Estéfno, Atlântica e as ruas Manoel 
Queirós e Mário Malheiros
   
Dias: 16,17 e 18 de abril
Bairros: Vila Áurea e Parque Estuário 
Quadrantes: Avenidas Acaraú, 
Áurea Gonzales Conde; e ruas 
Brigadeiro Eduardo Gomes, Tambaú, 
Guilherme Guinle, Duque de Caxias, 
Albino Marques Nabeto e Marília.
   
Dias 23, 24 e 25 de abril
Bairro: Santa Cruz dos Navegantes
Quadrantes: Ruas Odair Rodrigues, 
Carmozina de Freitas Abreu, 
Marcellino Jacinto Abreu, Antonio 
da Silva Melo, Messias, Isidoro 
Bento, Ricardo Vasques Borges, 
Isaudo Martins, Flávio Martins, 
João Pocatuba dos Santos e 
Orlando Botelho Ribeiro

• Permanecer dentro de casa na hora da aplicação
• Cobrir alimentos e também o bebedouro dos animais
• Retirar roupas do varal, mesmo que molhadas
• Abrir portas, janelas e o box do banheiro
• Levantar colchas de camas
• Manter o carro estacionado dentro da garagem
• Cuidado com crianças e animais seguindo o veículo 
de nebulização
• Em caso de possível intoxicação, procurar 
atendimento médico

Cuidados para a 
população durante 
o fumacê:
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